ACÓRDÃO Nº 1596/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
236836/09
ORIGEM :

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO : 
ADEMIR JOSÉ GHELLER
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
EMENTA: CONSULTA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, CONTRATAÇÃO E ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE TESTE SELETIVO. VEDADA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, SALVO NA HIPÓTESE DE COMBATE A SURTOR ENDÊMICOS. 
RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Consulta encaminhada pelo Município de Clevelândia, representado por seu prefeito, Sr. Ademir José Gheller, sobre a possibilidade de contratação de Agente Comunitário de Saúde, mediante Teste Seletivo.

A consulta está instruída com parecer da Assessoria Jurídica local (fls. 04 e 05), a qual sustenta que embora o Art. 16, da Lei nº 11.350/06, de 05 de outubro de 2006 veda a contratação por prazo determinado, através de Teste Seletivo, o Tribunal de Contas, homologou processos já  existentes de 2007.

A assessoria ressalta que em virtude do registro de processo anterior, em que teve contratações para o referido cargo efetuado por período determinado de 2 (dois) anos, tomando como referencial este processo, o atual gestor, para dar continuidade no programa, autorizou a realização de um novo teste seletivo pelo prazo de 2 (anos).

Ocorre, que em reunião realizada na cidade de São Jorge do Oeste, onde naquela oportunidade os integrantes (palestrantes) do Egrégio Tribunal de Contas informaram que o prazo para a contratação de pessoal relativo ao Programa de Agente Comunitário de Saúde é INDETERMINADO.

Desta forma, a Assessoria Jurídica Municipal opina pela legalidade em decorrência do precedente firmado, considerando que a mudança deste entendimento pode acarretar uma insegurança jurídica imensurável, mesmo porque os aprovados já estão trabalhando.

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, esta, através da Informação nº 38/09, noticiou a inexistência de prejulgados acerca do tema da consulta.

Em virtude da inexistência de prejulgados, o presente processo foi  encaminhado a  Diretoria de Contas Municipais, a qual  expediu a Instrução nº 1911/09 – DCM, que  dá a seguinte informação:

A consulta formulada encontra resposta no art. 16 da Lei nº 11.350/2006, que proíbe a contratação temporária de Agentes Comunitário de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. Nos termos do dispositivo legal (vide cópia da lei anexada):

“Lei nº 11.350/2006

Art. 16. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável”. 

Para outras informações sobre a contratação dos Agentes, especialmente quanto ao regime jurídico ao qual podem se submeter e às hipóteses de seu desligamento da Administração, recomenda-se a leitura dos acórdãos que definiram as Consultas nº 42355-0/05, 59884-6/07 e 423550/05 (Acórdão nº 680/06 Tribunal Pleno). Cópias das decisões acompanham a presente instrução (fls. 123 a 191).

Antes de encerrar, importa opinar pela remessa dos presentes autos à DIJUR, para que profira parecer a respeito. 

“Regimento Interno do TCE-PR.

Art. 160. São processos cuja instrução caberá à Diretoria Jurídica:

I- atos de pessoal estadual e municipal;

II- consulta referente à matéria de sua competência”.
A Diretoria Jurídica, no Parecer nº 10218/09 (fls. 194 a 197), inicialmente, explica que o consulente indaga sobre a possibilidade da  Contratação por tempo determinado de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias,  e esclarece que  por meio do Despacho nº 1178/09 a consulta foi recebida, com fundamento no art. 159, VII, art. 160, II, e art. 314, todos do RITCEEPR, vieram os autos para manifestação da DIJUR.

Após breve relato, sobre o acolhimento da consulta a DIJUR  assim responde  a indagação:

Esclarecendo melhor a dúvida submetida à apreciação deste Egrégio Tribunal de Contas, pretende o Senhor Prefeito Municipal de Clevelândia saber se é possível realizar Teste Seletivo para a contratação de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, com prazo determinado estipulado em Edital, sendo em desconformidade com o que diz o artigo 16 da Lei nº 11.350/2006. 

Ao que parece, não.

Assim a Emenda Constitucional n.º 51/2006, de 14 de fevereiro de 2006, acrescentou os §§ 4º, 5º e 6º do artigo 198 da Constituição Federal, que tem a seguinte redação:
 “Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

"Art. 198. ........................................................

........................................................................

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação.

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias.

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício." (NR)

Art 2º Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão ser contratados diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios na forma do § 4º do art. 198 da Constituição Federal, observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar de que trata o art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a qualquer título, desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação”.

 
O § 5º da EC nº 51/2006 diz que: “Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias”, e esta norma é a Lei nº 11.350/2006.

O artigo 16 da citada Lei Federal é que regula o prazo destas contratações para Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, que passo a transcrevê-lo abaixo:

“Lei Federal nº 11.350/06

. . .

Art. 16. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável”.
Este é o entendimento atual da Diretoria Jurídica desta Egrégia Corte de Contas, que a contratação de admissão de pessoal para Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias serão por prazos Indeterminados de conformidade com o artigo supra citado.

Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, no Parecer nº 14401/09, opina pelo não conhecimento do expediente por ausência dos requisitos da admissibilidade previstas nos incisos IV e V do art. 38 da Lei Orgânica e, caso não seja este o entendimento que, quanto ao mérito, que  os agentes Comunitários de Saúde não podem ser contratados por tempo determinado, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, diante da vedação expressa contida no artigo 16, da Lei nº 11.350/2006.

É o relatório.

2. VOTO

Inicialmente, deve-se destacar que o Consulente, Sr. Ademir José Gheller, prefeito do Município de Clevelândia é parte legalmente legitimada a formular consulta perante este Tribunal, nos termos do art. 39, II, da LC n° 113/2005. 

A consulta contém apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida, versa sobre dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal e veio instruída com parecer elaborado pela assessoria jurídica local.

Verifico também que a dúvida trata de caso concreto, visto que o Parecer jurídico Municipal (fls. 04 e 05), que instrui o feito, menciona especificamente que o questionamento se refere a Contratação de Agente Comunitário de Saúde e Agentes de Dengue, através de teste seletivo, por prazo determinado.

No entanto, como apontado pela MPjTC, mesmo que a consulta não tenha sido formulada em tese, a mesma pode ser respondida nos termos do art. 311,  § 1º, do Regimento Interno
, haja vista estar caracterizado o relevante interesse público.

Assim sendo, excepcionalmente, conheço da presente consulta por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade.

Quanto ao mérito, proponho que a consulta seja respondida nos termos expostos pela unidade técnica, DIJUR, conforme Parecer nº 14401/09 e corroborada pelo MPjTC e DCM. 

Ainda que o Município alegue precedentes de registro de contratação por prazo determinado, é de se observar que no exercício mencionado de 2007, era ainda nova a Lei nº 11.350/2006, e os municípios haviam necessidade extrema de contratação de servidores para se organizar o Combate da Dengue (caso não houvesse combate urgente se tornaria uma endemia), fato este que de conformidade com o Art. 16  da referida lei, “Salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos”, foi acatada por este Tribunal de Contas as contratações por prazo determinado de 01 ou 2 anos.

Entretanto, decorridos mais de 2 (dois) anos da promulgação da Lei  11.350/06, tempo necessário aos municípios para se adequarem a legislação, não há que se falar em novas contratações por prazo determinado para  Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável.  

Deve se alertar ao município, que as leis mencionadas no edital anexo ao processo, deverão ser adequadas a atual Lei 11.350/06 e de conformidade com o que dispõe o Art. 198 da Constituição Federal.

Isto posto, como embasamento para resposta à presente consulta, destaca-se o conteúdo do Parecer nº 10218/09 da DIJUR, e demais opinativos, todos com o mesmo entendimento do Art. 16 da Lei 11.350/06 -  “Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da Lei Aplicável”. 

É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 236836/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Destacar, como embasamento para resposta à presente consulta, o conteúdo do Parecer nº 10218/09 da DIJUR e demais opinativos, todos com o mesmo entendimento do artigo 16 da Lei 11.350/06, ou seja: “Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da Lei Aplicável”. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 27 de maio de 2010 – Sessão nº 18.
NESTOR BAPTISTA
 Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
        Presidente 
§1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.





